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blicas voltadas à formação de educadores do trânsito do Muni-
cípio; III - Apoiar as reivindicações dos educadores de trânsito, 
no sentido de fortalecer a categoria profissional; IV - Sensibili-
zar todos os setores da sociedade para a efetivação de uma 
cultura de paz no trânsito na cidade de Fortaleza em suas vias 
de acesso; V - Informar e disseminar os avanços técnico-
científicos relacionados à educação no trânsito. Art. 4º - O 
Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação. Art. 5º - As despe-
sas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 27 de maio de 
2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.207, DE 06 DE JUNHO DE 2014.  
 
Declara de utilidade pública a 
Companhia de Teatro Trupe do 
Riso.  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Companhia de 
Teatro Trupe do Riso, pessoa jurídica de direito privado, de 
natureza cultural, filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
06 de junho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.208, DE 06 DE JUNHO DE 2014. 
 
Declara de utilidade pública a 
Igreja Evangélica Pentecostal 
Deus é Luz.  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Igreja Evangélica 
Pentecostal Deus é Luz, pessoa jurídica de direito privado, 
filantrópica, de natureza religiosa, sem fins lucrativos, com sede 
e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 06 de junho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
- PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0162, DE 13 DE JUNHO DE 2014.  
 
Altera o art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 025/05, que dispõe 
sobre a criação da Secretaria 
Extraordinária do Centro             
(SECE), e suas alterações, na 
forma que indica.   
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 1º da Lei Complementar nº 0025 de 14 de outu-
bro de 2005, alterada pela Lei Complementar nº 0055, de 28 de 
dezembro de 2007, e pela Lei Complementar nº 0077, de 23 de 
abril de 2010, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos 
XIII e XIV, renumerando-se o atual inciso XII: “Art. 1º - .............. 
XII - Definir políticas e diretrizes de gestão, ocupação e funcio-
namento do Mercado São Sebastião; XIII - Executar a gestão, 
planejamento, organização, o controle operacional e financeiro 
das atividades desenvolvidas no Mercado São Sebastião; XIV - 
Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas.” 
(NR). Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 13 de 
junho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0961/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, MARIA DE LOURDES COLARES MENDES, para 

 

SEGOV 


